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Ref. Requerimento no 819t2025

Prezado,

O Secretário Municipal de Educação, Cirley José Henriques, no uso de suas atribuiçÕes

legais conferidas pela Portaria no 11t2025, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

senhoria, em resposta ao Requerimento no 819t2025, prestar os seguintes

esclarecimentos:

Considerando a necessidade de um sistema de ensino que valorize a educação de

qualidade, pautado no compromisso de cada profissionale voltado para o desenvolvimento

de um trabalho com resultados práticos e objetivos, a Secretaria Municipal de Educação

elaborou o Planejamento Pedagogico 2025.

o referido planejamento foi construído de forma coletiva, com a participação de diversos

profissionais da rede municipal, e contempla o resumo das ações estudadas e avaliadas,

visando elucidar, de forma técnica e concisa, o plano de ação a ser desenvolvido ao longo

do ano letivo de2025"

E de responsabilidade das unidades escolares informar e envolver as familias no processo

educativo dos alunos. Assim, cada escola tem o compromisso de manter uma comunicação

efetiva com os pais e responsáveis, por meio de:

. envio dos horários de aulas e calendário de avaliações;

. orientaçÕes sobre atividades extraclasses e o planejamento anual;

. comunicados sobre comportamento e desempenho, sempre que necessário;

o e demais formas de interação que fortaleçam o vínculo escola-família.

A escola deve ser um espaço de desenvolvimento integral, onde o aluno possa ampliar

suas potencialidades. Para tanto, é essencial uma prática pedagogica diversificada e

significativa, que contemple arte, cultura e contextualizaçáo, contribuindo para uma

aprendizagem efetiva e cidadã.

Com base nesses princípios, cada escola elabora seu proprio planejamento de ações e

projetos, a partir da análise de sua realidade local, definindo assim a trilha temática a ser

seguida durante o ano letivo.

Entretanto, ressalta-se que existem temas obrigatorios a serem abordados ao longo do

período escolar, em consonância com a legislação educacional vigente, de forma a

assegurar o cumprimento das diretrizes curriculares nacionais e municipais.
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